
CONVITE Nº 005/2009
PROCESSO 465/2009

À

Empresa
Assunto: Convite nº 005/2009
1. Convidamos Vossa Senhoria retirar, nos sites www.comprasnet.gov.br ou www.crearo.org.br, edital para a Contratação de empresa para realização de evento completo com hotelaria, hospedagem, alimentação, transporte e organização, para a realização do VI Encontro Regional de Agentes Fiscais do CREA-RO, nos dias 08, 09 e 10 de outubro de 2009 na cidade de Guajará Mirim-RO, conforme descrição detalhada no item 2 do Projeto Básico, Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante deste Convite independente de transcrição.
2. A presente Licitação processar-se-á sob a modalidade Convite, do tipo menor preço global.

3. Os envelopes contendo a documentação e as propostas deverão ser entregues no dia 25 de setembro de 2009, às 09:30 horas, no auditório do CREA-RO, localizado na Av. Elias Gorayeb, nº2596, Bairro Liberdade, Porto Velho (RO), onde serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços.

4. A avaliação das propostas processar-se-á nos termos da Lei n. 8.666/93 e condições deste Edital.

Atenciosamente,

______________________________________________

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONVITE Nº 005/2009

PROCESSO 465/2009

Edital Completo
A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Rondônia, instituída pela Portaria nº  017/CREA-RO/2009 de 17 de janeiro de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 25 de setembrode 2009, às 09:30 horas, no auditório do CREA-RO, localizado à Rua Elias Gorayeb, nº 2596, Bairro Liberdade, Porto Velho (RO), realizará, nos autos do Processo nº 465/2009, licitação na modalidade Convite, do tipo menor preço global, a contratação dos serviços conforme descrito no Objeto e no Projeto Básico. 

1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: 

1.1. A presente licitação será regida e subordinada à Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, à Instrução Normativa nº 05/MARE/95, aos termos da presente carta-convite e  aos seguintes anexos que a integram:

Anexo I      : Projeto Básico.

Anexo II  :   Declaração de Fatos Impeditivos

Anexo III : Declaração de cumprimento do Inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

Anexo IV     : Minuta de Contrato

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente Convite a Contratação de empresa para realização de evento completo com hotelaria, hospedagem, alimentação, transporte e organização, para a realização do VI Encontro Regional de Agentes Fiscais do CREA-RO, nos dias 08, 09 e 10 de outubro de 2009 na cidade de Guajará Mirim-RO, conforme descrição detalhada no item 2 do Projeto Básico, que passa a fazer parte integrante deste Convite independente de transcrição.
3. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL

3.1. A abertura dos envelopes relativos à habilitação e à proposta será efetuada da seguinte forma:

3.1.1. no dia 25 de setembro de 2009, às 09:30 horas, recebimento e abertura do envelope contendo a documentação referente a habilitação de que trata o item 6 e recolhimento das propostas fechadas de que trata o item 7, que poderá ser aberta imediatamente após a fase de habilitação.     

3.1.2. o endereço para entrega e abertura dos envelopes é: Rua Elias Gorayeb, nª 2596, Bairro Liberdade, Porto Velho (RO), COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

3.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

3.3. Os envelopes de documentação e proposta encaminhados à Comissão Permanente de Licitação após a data e horário fixado no presente Convite, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos remetentes.

3.4. A Licitante que pretender obter esclarecimentos sobre este Convite e seus anexos deverá solicitá-los por escrito, por meio de fac-símile ou e-mail, até segundo dia útil que anteceder a data estabelecida para a apresentação das propostas. A Comissão Permanente de Licitação responderá por escrito às solicitações de esclarecimentos recebidas, tempestivamente, e encaminhará cópias das respostas (incluindo explicações sobre as perguntas, sem identificar sua origem) a todos que já tenham retirado ou venham a retirar o Convite.

4. DA REPRESENTAÇÃO
4.1. As empresas interessadas poderão estar presentes por meio de um representante, com poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que o mesmo exiba, no ato da entrega dos envelopes, documento que o identifique como representante da Licitante; caso contrário, ficará impedido de manifestar-se e/ou responder pela empresa.

4.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.

5. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1. Os documentos relativos à habilitação (Envelope n.º 1) e à proposta de preços (Envelope n.º 2) serão apresentados em uma única via, em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório competente, ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.

5.2. Os documentos relativos à documentação e à proposta deverão ser entregues sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, em envelopes devidamente fechados e identificados apropriadamente, nos termos dos itens 6 e 7.

5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.

5.4. Uma Licitante, aí incluídos todos os membros de uma associação ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta, estas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Comissão Permanente de Licitação.

5.4.1. Para tais efeitos, entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro de acordo com a definição anterior, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

5.5.Nenhuma empresa ou entidade vinculada à Comissão Permanente de Licitação será elegível para participar deste processo licitatório.

5.6. A proposta e quaisquer documentos deverão ser apresentados em português, idioma em que também serão redigidos os Contratos.

5.7. As Licitantes deverão considerar que as propostas deverão permanecer válidas pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data final estabelecida para entrega das mesmas. Em circunstâncias excepcionais, a Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar a prorrogação da validade das propostas, por escrito, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações na proposta..
5.8. Não será admitida a participação de empresa que tenham sido declarada temporária ou permanentemente, impedida de licitar com a Administração Pública.
6. DA HABILITAÇÃO (Envelope N.º 1)

6.1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissão Permanente de Licitação, em envelope devidamente fechado, contendo externamente os seguintes dizeres:

Comissão Permanente de Licitação
Convite nº 005/2009
Razão Social...............................

CNPJ ........................

ENVELOPE N.º 1 - HABILITAÇÃO

6.2. As empresas interessadas em participar desta licitação deverão comprovar os requisitos exigidos na Instrução Normativa nº 5/MARE/95, de habilitação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, dentro de sua validade, que será confirmada on line, no ato da abertura dos envelopes, devendo ainda apresentar os seguintes documentos:
6.2.1.  comprovação de qualificação técnica, constando de: 

a) A empresa deverá apresentar Certificado de Cadastro emitido pelo Ministério do Turismo, em validade, comprovando estar cadastrada como “organizadora de eventos (congressos, convenções e congêneres)”.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s), demonstrando a realização de evento, com público estimado igual ou superior a 60 (sessenta) pessoas. 

b.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) apresentar no mínimo: razão social do emitente, com endereço e telefone; identificação completa do emitente com cargo/função e telefone para contato; descrição detalhada dos serviços prestados que possibilite clara identificação do tipo, porte e características dos serviços executados; pronunciamento quanto à adequação dos serviços prestados

6.2.2. Relativamente à situação econômico-financeira
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datada dos últimos trinta dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.2.3. Outros documentos:

a) Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, obrigando-se a informar a superveniência de ocorrências posteriores, conforme Anexo II;
b) Declaração de que não emprega mão-de-obra de menores, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme  Anexo III;
c) As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital, inclusive declaração de microempresa ou de empresa de pequeno porte.
7. DA PROPOSTA (Envelope N.º 2)

7.1. A proposta deverá ser entregue em envelope separado do envelope que contenha os documentos para habilitação, apresentando, externamente, os seguintes dizeres:

Comissão Permanente de Licitação
Convite nº 005/2009
Razão Social: .....................
CNPJ: .................

ENVELOPE N.º 2 - PROPOSTA
7.2. Na proposta deve constar:

7.2.1. nome, razão social, endereço da empresa e número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, no Ministério da Fazenda – CNPJ do Ministério da Fazenda;

7.2.2. o número da conta corrente, da agência e do banco em que será efetuado o pagamento.

7.2.3. Especificação completa e detalhada dos serviços a serem executados, em conformidade com o Projeto Básico, discriminando, em especial preço unitário e preço global.
7.2.4. Prazo de execução dos serviços conforme determinado no Projeto Básico.

7.2.5. prazo de validade, não inferior a 20 (vinte) dias, a contar da data final prevista para recebimento das propostas.
7.2.6. Preço total do item e valor global total da proposta, limitada a 02 (duas) casas decimais, numéricos e por extenso, expressos em real. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com mão-de-obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução dos serviços, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos.
7.2.7. detalhamento do custo global dos serviços, apresentado em forma de planilha orçamentária, em moeda corrente brasileira.

7.2.7.1. em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os primeiros, e, se houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em algarismo, prevalecerão os valores por extenso.

7.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexeqüível.

7.4. Serão automática e sumariamente desclassificadas as propostas das licitantes que:

a) Elaboradas em desacordo com os termos deste Convite e seus anexos.

b) Não atenderem todas as exigências constantes do subitens 7.2 e 7.3.

c) Ofertarem quaisquer vantagens não presentes neste Convite.

8. DO PROCEDIMENTO

8.1. Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação, na reunião de abertura, obedecerão aos trâmites abaixo estabelecidos:

8.1.1. no local, dia e hora previstos no presente Convite, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação (Envelope n.º 1), os quais serão abertos ante os representantes das Licitantes, recolhendo os envelopes com as propostas (Envelope n.º 2), que poderão ser abertos imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as Licitantes, devidamente registrada em ata.

8.1.2. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as ocorrências, que será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelas Licitantes que participarem da reunião.

8.2. As decisões quanto à habilitação serão publicadas no “Mural do Atendimento ao Público” do CREA-RO, no sitio eletrônico do Conselho, além de comunicadas, por escrito, aos licitantes.

8.3. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitação e com as propostas, nenhum outro poderá ser recebido.

8.4. A Comissão inabilitará o Licitante e desclassificará as propostas que não contiverem as informações requeridas nos itens 6 e 7, respectivamente, ou que contrariarem este Convite.

8.5. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar às Licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a desclassificação.

8.6. A critério da Comissão Permanente de Licitação poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

9. DO JULGAMENTO

9.1. O julgamento das propostas será feito pelo menor preço global ofertado.

9.2. A adjudicação será feita, globalmente, à Licitante que tenha apresentado o menor preço global para execução dos serviços.

9.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate ocorrerá via sorteio, em ato público para o qual todas as Licitantes serão convocadas.

9.4. A decisão da Comissão somente será considerada definitiva após homologação e adjudicação pelo CREA-RO.

9.5. O resultado deste Convite será publicado no “Quadro de Avisos” do CREA-RO e comunicado, por escrito, aos licitantes. 

10. DOS RECURSOS

10.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação poderá haver recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso .

10.2. Os recursos contra a decisão de habilitação, inabilitação e julgamento das propostas terão efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, caberá à autoridade competente, atribuir eficácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e desde que presentes razões de interesse público.

10.3. Na hipótese de recurso contra a decisão da Comissão, na fase de julgamento da habilitação, os envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela Comissão Permanente de Licitação, o que fará constar em ata.

10.4. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou responder ao interessado sobre a manutenção das condições anteriores.
10.5. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de Licitação será submetido à Presidência do CREA-RO, para que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Convite sujeitará a Licitante às seguintes sanções, quando for o caso:

a) advertência; e

b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.

11.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.

11.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou na ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente, após a realização dos serviços, no prazo de até 10 (dez) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Departamento de Fiscalização do CREA-RO.

12.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, tendo como base a Taxa Referencial – TR, ou outro índice que venha a substituí-la, calculados pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

N/30

EM=[(1+TR/100) – 1] x VP, onde:

TR = percentual atribuído à Taxa Referencial – TR;

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela a ser paga;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento.

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme a Lei nº 9.430, de 27/12/96 .

12.4.
No ato do pagamento, será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto a situação de regularidade da empresa, mediante consulta ao SICAF. 

13. DO CONTRATO

13.1 - O CREA-RO convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade de sua proposta, para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da data da notificação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

13.1.1. -
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CREA-RO.

13.1.2. -
A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no caput deste Capítulo caracteriza o descumprimento das obrigações assumidas, sujeitando-a às penalidades estabelecidas neste Capítulo.

13.2 - O ato de assinatura do contrato será antecedido de conferência, pela licitante vencedora, entre a minuta e o Instrumento definitivo.

13.2.1 -
Estando de acordo com a minuta, não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato.

13.2.2 -
O Contrato terá vigência estipulada no próprio instrumento, com início a partir da data de sua assinatura e eficácia com a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União.

13.3 - Durante a vigência do contrato, a licitante contratada deverá manter-se em condições de habilitação exigidas na licitação.

13.4 - A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Convite ficará sujeita, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93.
13.5.
Ficará impedida de licitar e de contratar com o CREA-RO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Convite;

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;

c) Comportar-se de modo inidôneo;

d) Fizer declaração falsa;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato.

13.6.
Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior:

a) Pela apresentação de situação irregular, no ato do recebimento da Nota de Empenho;

b) Pela recusa injustificada em receber a Nota de Empenho;

c) Pela irregularidade na prestação dos serviços objeto deste Convite;

d) Pela não prestação dos serviços objeto deste Convite que lhe forem adjudicados;

e) Pela prestação dos serviços objeto deste Convite fora das especificações propostas e aceitas na licitação;

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta dos recursos 3.1.32.27- Seleção, Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal.
15. FRAUDE E CORRUPÇÃO

15.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução dos serviços, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
16.1. A atuação da Licitante perante a Comissão Permanente de Licitação, assim como na execução dos serviços será registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

16.2. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de:

16.2.1. adiar a data de abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por escrito, as Licitantes que já tenham retirado o Convite, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada;

16.2.2. aceitar ou rejeitar qualquer proposta, anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, motivadamente, dando ciência aos interessados;

16.2.3. anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Convite, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;

16.2.4. alterar as condições deste Convite, fixando novo prazo para a apresentação das propostas.

16.3. De acordo com o § 3º, art. 43 da Lei nº 8.666/93, é facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveriam constar originariamente da proposta.

16.4. A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia de Rondônia ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e seus sucessores.

16.5. A participação neste Convite implicará aceitação integral de seus termos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvado o direito de impugnação e recurso.

16.6. As dúvidas que surgirem na interpretação das disposições contidas neste Convite serão resolvidas e esclarecidas pela Comissão Permanente de Licitação, que atenderá na Rua Elias Gorayeb, nº 2910, Bairro Liberdade, Tel. (69) 2181-1062 ou 2181-1063, FAX (69) 2181-1056, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 11h e de 14 às 17h.

16.7. O Convite, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados nos endereços www.comprasnet.gov.br e www.crearo.org.br. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Convite será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Porto Velho (RO), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Porto Velho, 17 de setembro de 2009
	Eng. Mec. Miguel Fernandes da Conceição
Presidente/CPL


PROJETO BÁSICO

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO COMPLETO COM HOTELARIA, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E ORGANIZAÇÃO, PARA A REALIZAÇÃO DO VI ENCONTRO REGIONAL DE AGENTES FISCAIS DO CREA-RO, NOS DIAS 08, 09 E 10 DE OUTUBRO DE 2009 NA CIDADE DE GUAJARÁ MIRIM-RO 

1.1. Escopo do Serviço: organização de evento completo, incluindo prestação de serviço de hotelaria, com hospedagem - Apartamentos duplos e triplos, alimentação - café da manhã, almoço, jantar e coffe-break, auditório, montagem e instalação (infra-estrutura), equipamentos, serviço de transporte, serviço de sonorização e gravação do evento, a ser realizado na cidade de Guajará Mirim – RO, com duração de 03 (três) dias, previsto para o período de 08 a 10 de outubro de 2009. 

2. Descrição do Serviço 

 2.1. Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá atender conforme a seguir: 

2.1.1. Fornecer no tocante à hospedagem, padrão médio de condições de habitabilidade, higiene e conforto.

2.1.2. Emitir relatório de hospedagem e alimentação, conforme ocupação e tíquetes efetivamente utilizados no período do evento para faturamento; 

2.1.3. 01 (um) Auditório com capacidade para reunir confortavelmente e em condições salubres 60 pessoas sentadas em cadeiras estofadas, com visibilidade para telas de projeção, espaço para mesa diretora com 08 (oito) pessoas sentadas em cadeira tipo diretor, espaço para mesa suplementar para computador e projetor multimídia, área com acessibilidade para pessoas com deficiências, com facilidade de circulação para os participantes do evento. 

2.1.3.1. Disponibilizar equipamentos/mobiliários e Serviço para o auditório: 

2.1.3.1.1. 01 (um) projetor multimídia; 

2.1.3.1.2. 01 (uma) tela de projeção com no mínimo 3,00 x 2,00 metros; 

2.1.3.1.3. 03 (três) microfones sem fio; 

2.1.3.1.4. 01 (um) púlpito com pedestal e microfone; 

2.1.3.1.5. Serviço/sistema de sonorização com gravação de áudio. 

2.1.3.1.6. 01 (uma) mesa para equipamentos de informática; 

2.1.3.1.7. 01 (uma) mesa de diretoria para 08 lugares com toalha de mesa e 

decoração com flores ornamentais; 

2.1.3.1.8. 01 (uma) mesa para água, café, chá e copos descartáveis, conforme consumo; 

2.1.3.1.9. Período: 8,9 e 10 de outubro de 2009.

2.1.4. Hospedagem para 60 (sessenta) pessoas no período, sendo 40 no período de 08 a 10 de outubro e 20 no período de 09 a 10 de outubro de 2009.

2.1.4.1. Tipo de hospedagem: apartamento duplo: 10 unidades e triplo: 20 Unidades;

2.1.4.1.1 A ocupação dos apartamentos será feita pelo CREA-RO, distribuindo os participantes antecipadamente, conforme sua conveniência.

2.1.4.2. O hotel deverá possuir apartamentos para portadores de necessidades 

especiais; 

2.1.4.3. Fornecer uma garrafa de água mineral de 500 ml por pessoa/dia, inclusa na diária; 

2.1.4.4. Serão pagas as diárias efetivamente utilizadas; 

2.1.4.5. Café da Manhã – período de 03 dias (1º ao 3º dia), espaço com capacidade para atender confortavelmente e em condições salubres 60 pessoas sentadas. O cardápio deverá conter no mínimo 03 tipos de sucos naturais, café, leite, frutas variadas, 04 tipos de pães com opções variadas de frios e outros gêneros alimentícios para sanduíches, 02 tipos de bolos, além de oferecer especiarias regionais, como tapioca, açaí, entre outros, com opções para dietas especiais (diabéticos, celíacos, hipertensos), sem repetição de cardápio. Não haverá distribuição de tiquetes para o serviço de café da manhã, para isso será considerada a quantidade de pessoas efetivamente hospedadas em função do evento.

2.1.4.6. Almoço – Salão com capacidade para atender confortavelmente e em condições salubres 60 pessoas sentadas com no mínimo 02 estações de buffet, sistema self-service, em sistema rotativo, com cardápio leve e saudável, com opções para portadores de necessidades especiais (diabéticos, celíacos, hipertensos). Composição básica: saladas, mínimo de três tipos de carnes (branca e vermelha), massas, guarnições, sobremesa, direito à bebida não alcoólica (refrigerante/água mineral ou suco), sem repetição de cardápio durante os 03 dias. O controle e pagamento do almoço deverão ser feitos a partir da quantidade de Tiquetes efetivamente fornecida pela contratada e distribuída pela contratante; 

2.1.4.7. Jantar – No 1º dia para 40 pessoas e no 2º dia para 60 pessoas, em espaço com capacidade para atender confortavelmente e em condições salubres 60 pessoas sentadas, no mínimo 02 estações de buffet, sistema self-service, em sistema rotativo, com cardápio leve e saudável, com opções para portadores de necessidades especiais (diabéticos, celíacos, hipertensos). Composição básica: saladas, mínimo de três tipos de carnes (branca e vermelha), massas, guarnições, sobremesa, direito à bebida não alcoólica (refrigerante/água mineral e suco) sem repetição de cardápio. O controle e pagamento do jantar deverão ser feitos a partir da quantidade de Tiquetes efetivamente fornecida pela contratada e distribuída pela contratante; 

2.1.4.8.Coffe Break vespertino – No 1º dia para 40 pessoas e no 2º dia para 60 pessoas, num espaço com capacidade para atender confortavelmente e em condições salubres 60 pessoas. O cardápio deverá conter no mínimo 03 tipos de sucos naturais, refrigerantes, café, leite, frutas variadas, 04 tipos de salgados assados, 02 tipos de mini sanduiches e 02 tipos de bolos; 

2.1.4.9. Serviço contínuo de água e café simples durante as reuniões período da manhã e tarde

2.1.4.10. Cardápio sujeito à aprovação do CREA-RO. 

2.1.5. Serviço de Transporte rodoviário para um total de 60 pessoas no trecho Porto Velho –Guajará Mirim – Porto Velho, em veículos confortáveis e seguros, com ar condicionado, equipado com banheiro interno e disponibilidade de água mineral gelada para os passageiros e motoristas habilitados, suficientes para atender o deslocamento de todos os participantes do evento, distribuídos da seguinte forma: 01 ônibus com capacidade para no mínimo 40 pessoas, com saída prevista para 18 horas do dia 07/10/2009, e 01 micro ônibus com capacidade para no mínimo 20 pessoas, com saída prevista para 08 horas do dia 09/10/2009. O retorno dos veículos será dia 10/10/2009, a partir das 15horas. O local de partida e chegada dos veículos será a sede do CREA-RO, localizada na Rua Elias Gorayeb, nº 2910, Bairro Liberdade, Porto Velho (RO).

2.1.5.1 Deverá ser providenciado o seguro de vida, danos pessoais, sinistros e outros de praxe para os passageiros dos dois veículos.

2.1.6. Materiais institucionais e de consumo: todo material deverá ter a logo do evento a ser fornecida pelo CREA-RO. 

2.1.6.1. Bolsas: confecção de 60 bolsas em lona, cor crua, do tipo universitário tamanho 45x32, 5x12 cm com aba de fechamento frontal, 01 alça de ombro em fita de nylon de 40mm, com regulador de ajuste de altura com suporte passador para ombro enlaçado por fita de 40 mm. Acabamento: costuras e orlas em nylon com cor apropriada ao material (crua), regulador da alça e argolas em metal branco nº 40. Acabamento interno, com cobertura das costuras com fita de viés de 20mm e aplicação da logo do evento, costurado na parte externa da aba de fechamento; 

2.1.6.2. Canetas: 100 Canetas esferográficas em plástico com clip personalizadas, com a logo do evento em policromia;

2.1.6.3. Blocos de anotação: 100 blocos de anotação/rascunho com 30 folhas de papel AP 75 g/m2, sem pauta, no tamanho 21 x 15 cm com gravação da logo do evento em policromia na capa.

2.1.6.4. Crachás: 100 crachás em PVC, medindo 14,5cm de altura x 10cm de largura com cordão em nylon, com a logomarca do evento em policromia, nome do evento e local para nome do participante impressos; 

2.1.6.5. Camisetas: Produção de 60 camisetas em algodão, boa qualidade, modelo padrão esportivo, com manga, na cor branca, sendo 08 em formato babylook (feminino) tamanhos M (04) e G (04) e 52 em formato camiseta normal, sendo nos tamanhos M (12), G (28) e GG (12) com inserção da logomarca do evento. (O quantitativo de cada tamanho poderá ser alterado em tempo hábil, pela Comissão Organizadora do Evento); 

2.1.6.6. Certificado: 100 certificados de presença e participação e carga horária, dias, mês e ano; 

2.1.6.7. Banner: 05 banner em tamanho (90x120)cm com conteúdo a ser fornecido pela contratante (tema do evento, data, cidade e logomarca); 

2.1.7. Equipe de apoio devidamente identificada, em trajes executivo ou uniforme: 01 (um) Coordenador de transporte e hospedagem e 01 Assistente de coordenação de transporte, hospedagem, com o intuito de revezamento para que durante os 3 dias de evento não falte a quem recorrer em nenhum dos períodos, salvo no horário de repouso, das 23:00 às 07:00h.

2.1.7.1. O Coordenador de Transportes e Hospedagem deverá coordenar a recepção no local de partida e chegada, auxiliar na checagem dos participantes, palestrantes e convidados, conforme lista a ser fornecida pela Contratada, providenciar as correções e adaptações que se fizerem necessárias; zelar para o bom andamento dos serviços durante a realização do evento, de forma a proporcionar o máximo de atenção e bem estar aos participantes; estar acessível 24 horas por dia durante todo o evento, através de telefone celular e outros meios de comunicação. Comportar-se de forma elegante e cordial, contribuir para minimizar conflitos e/ou reclamações..

2.1.8. Condições Gerais: Todos os ambientes contratados para abrigar a realização do evento deverão possuir: 

2.1.8.1. Estrutura de acordo com os dias e períodos solicitados; 

2.1.8.2. Fácil acesso e locomoção entre os ambientes; 

2.1.8.3. Infra-estrutura para portadores de necessidades especiais, inclusive com rampa de acesso em todos os ambientes; 

2.1.8.4. Sistema de proteção contra incêndios; 

2.1.8.5. Ambientes climatizados (condição imprescindível nos quartos e relevável nos demais ambientes, desde que atendidas as condições mínimas de conforto para os participantes); 

2.1.8.6. A hospedagem e refeições deverão ocorrer no mesmo local do evento. 

3. Qualificação Técnica da Empresa 

3.1. A empresa contratada deverá ter representante legal na cidade de Porto Velho/RO, para facilitar os contatos e negociações, com a equipe do CREA-RO, devendo comprovar, através de atestados de capacidade técnica, que já prestou serviços de natureza e porte equivalente ao objeto contratado. 

4. Estimativa de quantidade 

4.1. De acordo com a programação do Vi Encontro Regional de Agentes Fiscais do Crea-Ro, nos dias 08, 09 e 10 de outubro de 2009 na cidade de Guajará Mirim-RO tem estimativa de 60 participantes. 

5. Obrigações da Contratada 

5.1. A empresa responsabilizar-se-á integralmente pela guarda patrimonial de todo o material e equipamentos disponibilizados. 

5.2. Os materiais institucionais e de consumo não utilizados deverão ser entregues para o fiscal do contrato, representante da contratante. 

5.3. É de responsabilidade da contratada, arcar com todas as despesas de transporte e alimentação da equipe contratada para suporte do evento, não incluídos na quantidade de tíquetes. 

5.4. A Empresa deverá estar no local do evento com antecedência suficiente para a montagem, instalação e teste de salas e equipamentos junto à equipe Coordenadora do Evento, bem como durante todo o decorrer das atividades.

5.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo fiscal do contrato; 

5.6. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pelo CREA-RO; 

5.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CREA-ROe/ou a terceiros provocados por interferência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na execução dos serviços objeto do contrato;

5.8. Cumprir e fazer cumprir seus prepostos conveniados, leis, regulamentos e postura, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto do contrato, cabendo-lhes única exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes e subcontratados; 

5.9. Será de inteira responsabilidade da contratada as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, alimentação, transportes, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos empregados no desempenho dos serviços, objeto da licitação, ficando ainda o CREA-RO o isento de qualquer vínculo empregatício com esses trabalhadores; 

5.10. Manter atualizada a habilitação exigida no Edital; 

5.11. Entregar lista nominal assinada pelos participantes que utilizaram o serviço de hospedagem e alimentação e comparecimento ao evento; 

5.12. Disponibilizar todo o material de acordo com as especificações técnicas constantes do referido projeto básico; 

5.13. Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no projeto básico; 

5.14. Submeter à aprovação do CREA-RO os matérias gráficos e demais a serem confeccionados ;

5.15. O consumo fora da cobertura deste projeto e respectivo contrato, relacionado ao uso de frigobar, telefone, lavanderia, refeições extras; correrão por conta do hóspede, ficando o CREA-RO isento de toda e qualquer responsabilidade por estes gastos. 

5.15.1. A contratada ficará responsável, na chegada do hospede, de instruí-lo sobre todas as informações pertinentes a sua estadia, em especial quanto aos itens cobertos pelo contrato e aqueles cujo custo seja do usuário. 

5.16. Todas as etapas acima são de responsabilidade da empresa Contratada, cabendo à equipe do CREA-RO supervisionar e apoiar com todas as informações necessárias para a boa execução do evento. 

6. Obrigações da Contratante 

6.1. Informar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços; 

6.3. Proporcionar à contratada todas as informações pertinentes ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado; 

7. Do Pagamento 

7.1. O CREA-RO pagará à contratada o preço dos serviços efetivamente utilizados, nos termos da Proposta, observadas as demais disposições do Edital e Projeto Básico; 

7.1.1. Ao término, o preposto da contratada deverá apresentar relatório dos serviços efetivamente utilizados, com os respectivos valores, conforme Planilha de Orçamento da licitação, o qual deverá ser avaliado e aprovado pelo fiscal da contratante, para posterior emissão da Nota Fiscal/Fatura com valor adequado; 

7.1.2. O Relatório deverá informar: 

7.1.2.2. Referência ao processo de compra CREA-RO nº 001/2009 e Carta Convite nº 005/2009; 

7.1.2.3. Período de abrangência dos serviços; 

7.1.2.4. Nomes dos hóspedes; 

7.1.2.5. Número de Apartamentos; 

7.1.2.6. Serviços efetivamente utilizados; 

7.1.2.7. Valor unitário e quantidade por item, com base na Planilha de Orçamento, modelo Edital, preenchido e enviado na licitação; 

7.1.2.8. Valor total dos serviços prestados. 

7.2. O pagamento será feito em até 05 (cinco) dias úteis pós a realização do evento e apresentação do documento fiscal correspondente, desde que certificada a execução na forma do item acima. 

8. Do Faturamento 

8.1. A Nota Fiscal/Fatura correspondente aos serviços prestados deverá ser emitida após submissão e aprovação do relatório, citando o número do respectivo convênio. 

9. Da fiscalização dos serviços 

9.1. O Ordenador de Despesas do CREA-RO indicará um Fiscal para o Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

9.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, os serviços objeto deste Contrato estão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa Fiscalização pela CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA, a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados. 

9.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em desacordo com o Contrato. 

9.4. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

9.5. A existência da Fiscalização por parte da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços assumidos e a serem executados, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não importando co-responsabilidade ao poder Público, CREA-ROou de seus agentes, na eventual ocorrência. 

10. Do prazo 

10.1. O prazo de vigência do contrato deverá abranger toda a prestação de serviços, emissão de relatório, faturamento, atestação e efetivo pagamento, sendo de 30 dias, a contar da assinatura do contrato. 

	ORÇAMENTO

	Objeto: Prestação de Serviços de realização de evento completo com transporte, hotelaria, hospedagem, alimentação, material gráfico e organização, para o _ Treinamento Presencial do CREA-RO, PRODAFISC 2009_ VI Encontro de Regional de Agentes Fiscais do CREA-RO nos dias 08, 09 e 10 de Outubro de 2009, a ser realizado na cidade de Guajará Mirim (RO)

	Item
	Descrição
	Unidade
medida
	Quant.
	Preço
Unitário
	Preço
Total

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	12
	Serviço de transporte micro-onibus com motorista)
	DiáriaXonibus
	004
	 
	 

	 
	Serviço de transporte (ônibus com motorista)
	 
	002
	 
	 

	34
	10 (dez) apartamentos duplos - hotel minimo 3 estrelas
	DiáriaXApto
	020
	 
	 

	35
	20 (vinte) apartamentos triplos - hotel mínimo 3 estrelas
	DiáriaXApto
	060
	 
	 

	36
	Café da manhã
	Voucher
	140
	 
	 

	37
	Almoço
	Voucher
	160
	 
	 

	38
	Jantar
	Voucher
	100
	 
	 

	39
	Coffe Break (02 tardes)
	Voucher
	100
	 
	 

	11
	1 (um) auditório com capacidade para 60 pessoas
	Diária
	2,5
	 
	 

	13
	01 (um) projetor multimídia
	DiáriaXEquip.
	2,5
	 
	 

	14
	01 (uma) tela de projeção
	DiáriaXEquip.
	2,5
	 
	 

	16
	03 (três) microfones sem fio
	DiáriaXEquip.
	7,5
	 
	 

	17
	01 (um) púlpito com pedestal e microfone
	DiáriaXEquip.
	2,5
	 
	 

	18
	Serviço/sistema de sonorização e vídeo
	DiáriaXEquip.
	2,5
	 
	 

	19
	01 (uma) mesa computador
	DiáriaXEquip.
	2,5
	 
	 

	20
	01 (uma) mesa de autoridades
	DiáriaXEquip.
	2,5
	 
	 

	29
	01 (um) Flip-chart com pincéis coloridos
	DiáriaXSalaXEquip.
	2,5
	 
	 

	45
	Bolsa
	Bolsa
	060
	 
	 

	46
	Caneta
	Caneta
	100
	 
	 

	47
	Bloco de anotação
	Bloco
	100
	 
	 

	48
	Crachá
	Crachá
	100
	 
	 

	50
	Camiseta
	Camiseta
	060
	 
	 

	51
	Certificado
	Certificado
	100
	 
	 

	52
	Banner
	Banner
	005
	 
	 

	54
	Serviço de Apoio
	Serviço
	001
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	SUBTOTAL
	 
	 

	TOTAL GERAL DO SERVIÇO
	 

	
	
	
	
	
	


Porto Velho, 14 de setembro de 2009.

Neemias Machado Barbosa
Gerente do Departamento de Fiscalização
CONVITE Nº 005/2009

PROCESSO 465/2009

ANEXO II
DECLARAÇÃO
______________ (NOME DA EMPRESA) ________________________________,CNPJ n.º ___________________, sediada na(o)____________________________(endereço completo) _____________________, declara, sob penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data
__________________________

Nome do Declarante

Carteira de Identidade

CONVITE Nº 005/2009

PROCESSO 465/2009

ANEXO III
DECLARAÇÃO


Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e data

___________________________________

Assinatura e carimbo

(representante legal)

Observações:   

· esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante;

· se a licitante possuir menores de 16 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

CONVITE Nº 005/2009

PROCESSO 465/2009

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO Nº         /2009

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O CREA-RO E .................
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE RONDÔNIA –  CREA-RO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede nesta Capital, na Rua Elias Gorayeb, n.º 2910, Bairro Liberdade, município de Porto Velho – RO, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 04.920.948/0001-16, neste ato representado pelo seu Presidente, Eng. Agrônomo JOÃO FRANCISCO DOS ANJOS, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.812 - SSP/RO e do CPF: 068.033.262-68 e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para realização de evento completo com hotelaria, hospedagem, alimentação, transporte e organização, para a realização do VI Encontro Regional de Agentes Fiscais do CREA-RO, nos dias 08, 09 e 10 de outubro de 2009 na cidade de Guajará Mirim-RO.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

O presente contrato reger-se-á em observância à Lei nº 8.666/93 - Estatuto das Licitações e Contratos na Administração Pública e, em especial, no Inc. IIII do art. 22 da Lei nº 8.666/93 e demais normas que regem a espécie.

Parágrafo Primeiro - A sua execução e os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o art. 55, inciso XII, do mesmo diploma legal.

Parágrafo Segundo - Fazem parte integrante deste contrato, independente de sua transcrição, o Projeto Básico – Anexo I, o Convite nº 005/2009, a Proposta da CONTRATADA, datada de       /       /2009, anexados nos autos do Processo nº 465/CREA-RO/2009.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura até 10 de setembro de 2009.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete à CONTRATANTE:

a) Supervisionar a montagem do mobiliário e dos equipamentos, bem como checar o funcionamento dos mesmos;
b) Vistoriar e acompanhar a execução do evento;

c) efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

d) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Compete à CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se-á integralmente pela guarda patrimonial de todo o material e equipamentos disponibilizados. 

b) Arcar com todas as despesas de transporte e alimentação da equipe contratada para suporte do evento, não incluídos na quantidade de tíquetes. 

c) Estar no local do evento com antecedência suficiente para a montagem, instalação e teste de salas e equipamentos junto à equipe Coordenadora do Evento, bem como durante todo o decorrer das atividades.

d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo fiscal do contrato; 

e) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, independentemente da fiscalização exercida pelo CREA-RO; 

f) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CREA-RO e/ou a terceiros provocados por interferência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na execução dos serviços objeto do contrato;

g) Cumprir e fazer cumprir seus prepostos conveniados, leis, regulamentos e postura, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto do contrato, cabendo-lhes única exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes e subcontratados; 

h) Responsabilizar-se inteiramente pelas despesas diretas e indiretas, tais como: salários, alimentação, transportes, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos empregados no desempenho dos serviços, objeto da licitação, ficando ainda o CREA-RO o isento de qualquer vínculo empregatício com esses trabalhadores; 

i) Manter atualizada a habilitação exigida no Edital; 

j) Entregar lista nominal assinada pelos participantes que utilizaram o serviço de hospedagem e alimentação e comparecimento ao evento; 

k) Disponibilizar todo o material de acordo com as especificações técnicas constantes do referido projeto básico; 

l) Executar os serviços de acordo com as especificações constantes no projeto básico; 

m) Submeter à aprovação do CREA-RO os matérias gráficos e demais a serem confeccionados ;

n) A contratada ficará responsável ainda, na chegada do hospede, por instruí-lo sobre todas as informações pertinentes a sua estadia, em especial quanto aos itens cobertos pelo contrato e aqueles cujo custo seja do usuário. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA
O valor total deste Contrato é de R$  50.000,00   (   cinqüenta mil reais ).
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas do presente Instrumento correrão à conta dos recursos orçamentários consignados à CONTRATANTE, no Orçamento desse Conselho Regional, para o exercício de 2009, alocados a conta Despesas 3132.18- Festividades, Exposições,  Congressos e Conferências,  necessários para atender as despesas decorrentes da execução deste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após atestada a sua conformidade pelo fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, para aceitação e liquidação previstas na Lei nº 4.320/64, mediante apresentação pela CONTRATADA, de nota fiscal/fatura de serviços, contendo o número do CNPJ.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA, quando da emissão da nota fiscal, deverá destacar na mesma, o valor da retenção, a título de RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL, a ser feita pelo CONTRATANTE e recolhido ao INSS.

Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, tendo como base a Taxa Referencial – TR, ou outro índice que venha a substituí-la, calculados pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

	EM = [(1+TR/100)N/30 – 1] X VP, onde:



TR    Percentual atribuído à Taxa Referencial - TR; 


EM    Encargos Moratórios; 


VP    Valor da parcela a ser paga; 


N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

Parágrafo Terceiro - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Quarto - O valor dos encargos moratórios de que trata o parágrafo anterior será incluído na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,1% (um por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por dia de atraso injustificado na execução dos serviços, facultada a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis. 

Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes penalidades: 

a)
Advertência; 

b)
Multa de 10 % (dez por cento) do valor mensal do Contrato, consoante ao art. 78 da Lei nº 8.666/93; 

c)
Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d)
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Parágrafo Segundo - A critério da Administração, poderão ser suspensas ou relevadas as penalidades, no todo ou em parte, quando o descumprimento for justificado, em prazo fixado pela CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, sem que tenham sido apresentados motivos justificáveis, estará caracterizado o descumprimento da(s) obrigação(ões) assumida(s) pela CONTRATADA, caso em que a CONTRATANTE poderá optar pela rescisão do Contrato ou aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA

A CONTRATADA estará dispensada da apresentação de garantia para cumprimento do objeto desta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
Este Contrato poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos previstos no art. 78, da Lei 8.666/93, que de alguma forma, comprometa ou torne duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada pela CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
É competente o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Porto Velho (RO), para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E, por estarem assim justas e acertadas, firmam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato, presentes, vai assinado pelas partes e testemunhas.

Porto Velho - RO,        de                     de 2009.
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